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PROJETO DE LEI ___ / 2023 

  

 

“Denomina Augusto Tavano, o logradouro público do 

Parque Villa dos Pinheiros que especifica”.  

 

 

  NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

 

  FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga 

a seguinte Lei: 

  

 

                     Art. 1º - A atual Rua 10 do Parque Villa dos Pinheiros passa a denominar-

se Rua Augusto Tavano. 

  

  

                     Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

                                                       

 

 Plenário Joab Pucinelli, 11 de abril de 2023. 

 

____________________________________ 

Vereador Eng. Alexandre Peres 
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 JUSTIFICATIVA 

 

1. O nome do homenageado, Augusto Tavano, foi enviado para análise da Secretaria 

Municipal de Cultura, em conformidade ao disposto na alínea “c” do inciso II do 

artigo 2º da Lei Municipal no. 3.081 de 20 de dezembro de 1993.  

 

2. As informações históricas sobre o homenageado foram enviadas conforme cópia do 

Ofício AP-078/2023, (anexo) para análise do Departamento de Preservação e 

Cultura, e que,  conforme solicitado no inciso II do artigo 8º da lei Municipal nº 6035 

de 25 de julho de 2012, na biografia do indicado constou “relação de suas obras e 

ações meritórias e relevantes” e que trata-se de “personalidade reconhecida por 

reputação ilibada e idoneidade moral” conforme o parágrafo único do artigo 3º da 

mesma Lei, foi aprovado, conforme consta no Ofício/SMC/DPM  Nº 023/2023 e 

ATO DELIBERATIVO Nº 017/2023, emitido pela Secretaria Municipal de Cultura 

(anexo). 

 

3. Resumo da biografia do indicado: 

Augusto Tavano nasceu na cidade de Capivari (SP) no dia 12 de maio de 1905, 

filho de José Tavano e Luisa Gotierre Ramos. Foi casado com Augusta Paiva Tavano, 

com quem teve duas filhas: Dirva Tavano e Tereza de Jesus Tavano. Algum tempo 

depois se separaram e depois ele se uniu a Benedita Batista, com quem teve mais dois 

filhos: Vergilio de Jesus Tavano e Maria José Tavano. 

Augusto Tavano trabalhou em engenhos, atuou como lavrador e depois foi 

policial. Ainda na sua juventude foi combatente na Revolução Constitucionalista de 

1932. Depois desse período veio para Indaiatuba onde constituiu sua família e onde 

viveu por 26 anos, até seu falecimento, ocorrido no município em 23 de outubro de 1954. 

 

Plenário Joab Pucinelli, 11 de abril de 2023. 

____________________________________ 

Vereador Eng. Alexandre Peres 
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